      RESOLUÇÃO Nº 100, de 16/11/84

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O “caput” do artigo 64 e seu inciso I da Resolução nº 67, de 15 de julho de 1981, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 64. Excetuadas as especiais, as reuniões terão a duração máxima de 5 (cinco) horas, incluindo um intervalo de 15 (quinze) minutos, podendo serem prorrogadas pelo Presidente, de ofício, ou a requerimento de qualquer vereador, aprovado, sem discussão, por maioria absoluta”.

Art. 2º. O inciso I, do artigo 66, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – Primeira Parte, que consistirá no Expediente com a duração improrrogável de três horas, destinada a:”.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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